
O PDOT e a questão ambiental 
•Luiz E. B. Mourão Sá 
AMBIENTAUSTA, REPRESENTANTE DA SOCIEDADE 
CIVIL NO CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DF 
(CONAM-DF), SECRETÁRIO-IXEÇUTIVO DO FÓRUM 
DÁS ONGS AMBIENTAUSTAS CO DF E ENTORNO, 
PRESIDENTE DO INSTITUTO PARA O 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL (IDA), 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL NO 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE, MEMBRO DA COMISSÃO 
PRÓ-FEDERAÇÃO EM DEFESA DO DF. 

flora e a fauna do DF são 
ricas e variadas. Levan- 
tamentos botânicos re- 

gistram a ocorrência de cerca de 
2 mil espécies de plantas su- 
periores (flor e semente), dis- 
tribuídas em 600 gêneros per- 
tencentes a 150 famílias. A 
maior parte dessas espécies (cer- 
ca de 800) é natural dos campos, 
cerrados e outros ambientes di- 
ferentes de mata, onde ocorrem 
cerca de 1.200 espécies. A fauna 
local, por sua vez, é comparável 
às existentes na Amazônia e na 
Mata Atlântica, considerada das 
mais ricas do Brasil. Tal riqueza 
deve-se tanto à localização sin- 
gular do DF, no ponto de en- 
contro das três grandes bacias 
hidrográficas brasileiras, quanto 
à diversidade de seus habitats. 

Estima-se em aproximada- 
mente 60 mil o número de es- 
pécies animais que habitam a re- 
gião,. Submetido a intenso pro- 
cesso de urbanização, no entanto, 
esse quadro natural comporta 
uma série de problemas ambien- 
tais tais como: distintas formas de 
poluição do ar, solo e águas; sur- 
gimento de processos erosivos su- 
perficiais e subterrâneos; proble- 

mas relacionados à escassez de 
água tanto para abastecimento ur-
bano, quanto pata irrigação; re-
dução da vegetação natural, etc. 

Todos os problemas ambien-
tais observados aqui no DF de-
veriam nortear a definição de po-
líticas públicas que levassem em 
consideração a utilização adequa-
da do espaço territorial e dos re-
cursos hídricos destinados para 
fins urbanos e rurais, mediante 
uma criteriosa definição de uso e 
ocupação, normas e projetos, im-
plantação, construção e técnicas 
ecológicas de manejo, conserva-
ção e preservação, bem como de 
tratamento e disposição final de 
resíduos e efluentes de qualquer 
natureza. Tal, entretanto, não 
aconteceu até hoje, e, ao que tudo 
indica, tem pouca probabilidade 
de ocorrer em futuro próximo 
haja vista a revisão do PDOT em 
andamento. 

É sabido que, de uma maneira 
geral, o processo de implantação 
de atividades no território está 
subordinado ao PDOT, no sen-
tido de indicar possibilidades de 
ocupações territoriais. Deveria ele 
ser construído, levando em con-
sideração os diversos planos e po-
líticas que impactam o uso do solo 
como o Gerenciamento Integra-
do de Resíduos Sólidos, o Ge-
renciamento dos recursos Hídri-
cos, o Plano de transporte, o sis-
tema Distrital de Unidades de 
Conservação e um sistema in-
tegrado de vigilância do uso do 
solo e dos recursos hídricos, bem 
como o Zoneamento Ecológico 

Mais uma vez, aqui, 
nos encontramos em 
terreno onde os 
fatores da "equação" 
não dialogam 

Econômico, o famoso ZEF., que 
trata de integrar todas as questões 
relativas às possibilidades de uso 
econômico com os diversos zo-
neamentos ambientais das Uni-
dades de Conservação do DF. 

Mais uma vez, aqui, nos en-
contramos em terreno onde os 
fatores da "equação" não se en-
contram e não dialogam, pro-
movendo apenas a visão urba-
nística e de desenvolvimento eco-
nômico que nada tem a ver com as 
possibilidades que os recursos am-
bientais do território oferecem. 

Com base na- análise dos pro-
blemas e das políticas setoriais que 
existem ou deveriam existir pas-
saremos a proceder a alguns in-
dicativos, de caráter preliminar, 
que poderiam ser usados como 
parte do processo de discussão que 
não existiu, mas que é de todo 
necessário para a continuidade 
dos trabalhos de revisão do 
PDOT: 
V Áreas ambientalmente - sensí-
veis, como as áreas de proteção de 
mananciais, devem ser objeto de 
maiores preocupações quando da 
alocação de determinadas ativi-
dades vizinhas e nunca serem fru-
to de diminuição ou mesmo de 
extinção. Estas áreas devem ser 

também confirmadas e expan-
didas pelo zoneamento ecológi-
co-econômico; 
V Deve-se procurar manter e ca-
racterizar um cinturão de pro-
teção das Unidades  de Conser-
vação e áreas ambientalmente 
sensíveis destinado a manter e 
ampliar a qualidade de vida dos 
cidadãos bem como preservar os 
serviços ambientais tão necessá-
rios à vida neste espaço dotado de 
recursos tão escassos em termos 
hídricos; 
V As áreas com conflitos graves 
quanto ao uso múltiplo da água 
devem ser objeto de atenção por 
parte do PDOT, no sentido de 
alertar os órgãos responsáveis para 
a necessidade de estudos emer-
genciais para indicação de prio-
ridades e/ou estratégias de ocu-
pação; 

Um aspecto da maior impor-
tância para uma estruturação ter-
ritorial equilibrada, é a localização 
de aterros sanitários. O PDOT 
deveria conter uma orientação 
clara, senão definidora, para a in-
dicação de áreas prioritárias e/ou 
elaboração de estratégias de lo-
calização de aterros, pelas evi-
dentes repercussões territoriais 
que comporta; 

Quanto às áreas de proteção de 
mananciais, o PDOT deveria de 
uma vez por todas, apontar para o 
estabelecimento de um Sistema 
distrital de unidades de conser-
vação, transformando as poligo-
nais dos mananciais da CAESB 
em Unidades de Conservação, 
assumindo as indicações relativas 

ao uso e à ocupação do solo 
elaboradas para as mesmas bem 
como as integrando aos demais 
espaços destinados ao "Cinturão 
Verde" do DF; 

A ocupação das áreas rurais e a 
questão da propriedade da terra 
nos diversos núcleos rurais criados 
devem ser enfrentadas como for-
ma de balancear o urbano com o 
rural visando a construção de uma 
política rural que não só permita 
gerar renda ao pequeno produtor 
ou agricultor familiar bem como 
promova, com atividade econô-
mica, a proteção da qualidade de 
vida e do cinturão verde do DF; 

Em relação à questão do futuro 
abastecimento de água para o Dis-
trito Federal, o PDOT deveria 
respeitar as possibilidades limi-
tadas deste recurso hídrico, li-
mitando o adensamento de uma 
forma geral no território, pro-
movendo uma priorização para a 
habitação de interesse social e 
abrindo a "caixa preta" da Ter-
racap para uma discussão ampla 
com a sociedade que levasse á 
construção de um pacto social 
com base no território; 
V Outro assunto que deveria ser 
incorporado seria o tratamento 
adequado, por Lei Complemen-
tar, à gestão territorial do PDOT 
através de um sistema inte-
grado de vigilância e uso do 
solo e recursos hídricos fun-
damental para as estratégias de 
localização e gestão de todas as 
áreas, pelas repercussões ób-
vias que trazem ao quadro do 
uso e ocupação do solo. 


